
PROCESSO N° 459/14 PROTOCOLO Nº 12.061.580-7

PARECER CEE/CEMEP Nº 292/14           APROVADO EM 08/05/14

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL DO NOROESTE – ENSINO
FUNDAMENTAL E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: DIAMANTE DO NORTE

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS 
                         

I – RELATÓRIO

 
1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  nº  398/14-
SUED/SEED, de 27/03/14, encaminha a este Conselho o expediente protocolado em
02/08/13,  no  NRE  de  Loanda,  de  interesse  do  Colégio  Agrícola  Estadual  do
Noroeste – Ensino Fundamental e Profissional, do município de Diamante do Norte
que, por sua direção, solicita renovação do credenciamento da instituição de ensino
para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio Agrícola Estadual do Noroeste – Ensino Fundamental
e  Profissional,  localizado  na  Rodovia  PR 182,  Km 01,  nº  635,  no  município  de
Diamante  do  Norte,   mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  obteve  a
renovação  do  credenciamento para  oferta  de  cursos  da  Educação  Profissional
Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial nº 5318/10, de 06/12/10, pelo
prazo de cinco anos, a partir do início de do início do ano de 2009 até o final do ano
de 2013.
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1.2 Corpo Técnico Administrativo 

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

-Antonio Ivan David -Bacharel em Zootecnia
-Especialização em Didática e  Metodologia do 
Ensino

-Direção

-Lucy Harume Sassaki 
Borghi

-Licenciada em Letras -Secretária

1.3 Curso Autorizado e Reconhecido 

CURSO OFERTADO AUTORIZAÇÃO RECONHECIMENTO/
RENOVAÇÃO

-Técnico em Agropecuária - 
integrado ao Ensino Médio

-Resolução Secretaria nº 997/06
-DG/SEED 

-Resolução Secretarial nº 
3253/07 -DG/SEED

1.4 Relatório de Autoavaliação da Instituição (fl. 753)
(...)
O  colégio  conta  com  uma  estrutura  para  alojar  200  estudantes  internos.
Possui dez salas de aula que comportam 320 alunos. Dispõe de laboratórios
de Química, Biologia, Multidisciplinar, Informática, Agroindústria e mais salão
de reunião/palestras.
A Unidade Didático Produtiva conta com bovinocultura de leite e suinocultura,
mantidos pela Universidade Estadual de Maringá, com permissão para aulas
práticas nestes setores. O colégio utiliza  uma área de nove hectares para
plantio de feijão, milho e mandioca, além de área destinada à fruticultura.
Na sede é cultivada horta orgânica em área de três mil metros quadrados. Os
setores  de  avicultura  de  postura  e  corte  são  mantidos  em  instalações
adequadas na sede escolar, suficientes para proporcionar aulas práticas dos
conteúdos  pertinentes.  Esta  condição  estrutural  permitir  um  bom
aproveitamento  teórico/prático  dos  conteúdos,  a  interdisciplinaridade,
garantindo condições de aprendizagem
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 1.5 Relatório de Autoavaliação do Curso
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1.6 Comissão de Verificação ( fl. 798)

A Comissão de Verificação constituída pelo Ato Administrativo nº
62/13,  de  22/08/13,  do  NRE  de  Loanda,  integrada  pelos  técnicos  pedagógicos:
Marlei Boito Reyes, licenciada em Ciências, Aparecida Rosângela Ortega, licenciada
em Estudos Sociais; Vera Lúcia de Souza, licenciada em Letras, Olinda Rodrigues
Borsatto, licenciada em Letras, Sabino Leonides Moteka, bacharel em Engenharia
Agrônoma,  emitiu  o  laudo  técnico  favorável  à  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino.

1.7 Parecer DET/SEED 

 A Secretaria de Estado da Educação,  pelo Parecer nº 78/14  –
DET/SEED,  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR  para  a  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino.

2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino para oferta de cursos da Educação Profissional  Técnica de
Nível Médio.

 A Comissão de Verificação relata que a instituição de ensino em
relação à parte física passou por pequenas reformas, encontrando-se em condições
básicas de funcionamento. No primeiro bloco os ambientes estão distribuídos em
sala de direção, secretaria, sala de financeiro, biblioteca, laboratório de Informática,
cozinha, refeitório e depósito de merenda. O bloco das salas de aula está dividido
em  sala  dos  professores,  coordenação  de  cursos,  coordenação  pedagógica,
coordenação  de  estágio,  laboratórios  de  Biologia,  Química  e  Multidisciplinar.  A
biblioteca  dispõe  de  amplo  acervo  específico  para  o  curso.  O  alojamento  está
organizado  em  outro  bloco  com  alas  masculina  e  feminina,  organizado,  com
academia, ambiente para os meninos e outro para as meninas, sala para Artes,
lavanderia com máquinas industriais, mais afastado encontra-se o aviário de postura
e corte e cunicultura. A horta está organizada por canteiros, cuidado pelo alunos.
Possui  produção de milho e na Fazenda Escola acontece a  prática  dos alunos.
Durante a verificação não foram encontradas irregularidades que possam prejudicar
a autenticidade da vida escolar dos alunos.

 A Coordenadoria de Projetos COP/DEPO - Assessoria do Corpo
de Bombeiros da PMPR, informa que as escolas deverão sofrer intervenções para
adequação de suas unidades, prevendo numa primeira etapa a regularização das
vias de abandono, instalação de extintores de incêndio, iluminação e sinalização de
emergência.  Tão  logo  a  unidade  escolar  cumpra  os  requisitos  estipulados  na
primeira etapa do programa, será emitido o Certificado de Conformidade. 
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II – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento do Colégio Agrícola Estadual do Noroeste – Ensino Fundamental e
Profissional, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, do município de Diamante
do Norte, para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do início do ano de 2014 até o final do ano de
2018,  de acordo com as Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 – CEE/PR.

Recomendamos  à  mantenedora  garantir  a  infraestrutura
adequada  e  as  condições  sanitárias  e  de  segurança,  necessárias  para  o
funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  o  desenvolvimento  das  atividades
escolares.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade

                                   Curitiba, 08 de maio de 2014.

Arnaldo Vicente
Vice-Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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